
LEI N.º 1327/2007

Muda a destinação da área que especifica, afetada como 
parte da Rua Princesa Izabel.

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Pe. Lessir 
Canan Bortoli, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a 
seguinte,

LEI:

Art. 1º - Fica alterada a destinação da área de 1.094,50m² (um 
mil, noventa e quatro metros e cinqüenta decímetros quadrados), da Rua Princesa Izabel, que 
passará a ser utilizada como Praça Pública, conforme croquis anexo, que faz parte integrante desta 
Lei.

Parágrafo único - A área afetada passará a constituir a quadra 
nº 21-A, do Patrimônio Dois Vizinhos, 1ª Secção Zona Sul, da Colônia Missões, situada nesta 
cidade e Comarca.

Art. 2º - A área mencionada no caput do art. 1º, permanece 
afetada ao patrimônio público, como bem de uso comum, cuja destinação é a implantação de uma 
praça pública com equipamentos para ginástica e parque infantil.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, aos nove dias do mês de maio do ano 
de dois mil e sete, 46º ano de emancipação.

Pe. Lessir Canan Bortoli
Prefeito


